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FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL, CIENTÍFICO E 
TECNOLÓGICO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA - FAUEPG  

 
EDITAL FAUEPG Nº 17/2021 

 
EDITAL DE RETIFICAÇÃO PARA SELEÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI) 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO – CLEC/UEPG REFERENTE AO EDITAL FAUEPG 16/2021 
 
 
A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento Institucional, Científico e Tecnológico da Universidade 
Estadual de Ponta Grossa – FAUEPG – em conjunto com a Coordenadora do Projeto “Curso de Línguas 
Estrangeiras para a Comunidade” – CLEC/UEPG, da Universidade Estadual de Ponta Grossa – UEPG, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, torna pública a seguinte retificação referente a 
abertura do processo de seleção de a) Microempreendedor Individual (MEI) Auxiliar 
Administrativo  por tempo determinado, no Projeto “Curso de Línguas Estrangeiras para a 
Comunidade” – CLEC/UEPG referente ao Edital FAUEPG 16/2021,  cuja alteração está a seguir 
elencada: 
 
1. No item 5. DAS ETAPAS DE SELEÇÃO, ONDE SE LÊ: 
 
5.1 1ª ETAPA – INSCRIÇÃO E DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA ANÁLISE 
 
Os candidatos deverão realizar sua inscrição conforme informado no item 3, no período de 03/05/2021 
até 18/05/2021, enviando a seguinte documentação exclusivamente via e-mail do CLEC/UEPG < 
uepg.clec@gmail.com >: 
 
a) Fotocópia de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
b) Fotocópia da Carteira de Identidade (RG); 
c) Certificado ou atestado de conclusão de curso Técnico em Administração ou superior em Letras, 
Administração ou áreas afins; 
d) Cópia do Currículo Lattes atualizado; 
e) Cópias dos documentos que comprovem a inscrição na Receita Federal como Microempreendedor 
Individual – MEI. 
f) Comprovante de 6 (seis) meses referente à experiência como auxiliar administrativo; 
g) Certificado de curso de Espanhol, Francês ou Inglês, caso houver. 
 
LEIA-SE: 
 
Os candidatos deverão realizar sua inscrição conforme informado no item 3, no período de 03/05/2021 
até 18/05/2021, enviando a seguinte documentação exclusivamente via e-mail do CLEC/UEPG < 
uepg.clec@gmail.com >: 
 
a) Fotocópia de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
b) Fotocópia da Carteira de Identidade (RG); 
c) Certificado ou atestado de conclusão de curso Técnico em Administração ou superior em Letras, 
Administração ou áreas afins; 
d) Cópia do Currículo Lattes atualizado; 
e) Cópias dos documentos que comprovem a inscrição na Receita Federal como 
Microempreendedor Individual – MEI ou Anexo 1 preenchido e assinado; 
f) Comprovante de 6 (seis) meses referente à experiência como auxiliar administrativo; 
g) Certificado de curso de Espanhol, Francês ou Inglês, caso houver. 

Ponta Grossa, 04 de maio de 2021. 

 
Profa. Dra. Valeska Gracioso Carlos  Sinvaldo Baglie 

Coordenadora do CLEC/UEPG  Presidente da FAUEPG 
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ANEXO 1 
 
 

Eu, _____________________________________________, portador(a) do CPF nº ______________, 

não possuo os documentos que comprovem a inscrição na Receita Federal como Microempreendedor 

Individual – MEI e estou ciente e de total acordo que, caso eu seja aprovado(a) no Edital FAUEPG 

16/2021, devo apresentar a Coordenação do Curso de Línguas Estrangeiras para a Comunidade – 

CLEC/UEPG os documentos que comprovem minha inscrição como MEI em até 2 (dois) dias úteis após 

o Edital de resultado final, caso contrário, a vaga passará a ser do(a) primeiro(a) candidato(a) da Lista 

de Espera. 

 

 
Ponta Grossa, ___ de maio de 2021. 

 
 
 

_____________________________________________ 
 

Assinatura do(a) candidato(a) 


